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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TITULAR DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE TAPEROÁ - PB,

""URGENTE"

JUSTIÇA GRATUITA - Gratuidade Processual- Art. 4° da Lei n° 1060/50

PROCEDIMENTO COMUM

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO

DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO. brasileiro, solteiro,
agric';lltor,portador da Cédula de Identidade (RG) sob n° 4061759SSP/PB e do CPF sob n° 702690284-98,
JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA. brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade
(RG) sob n° 4313724 2° via SSP/PB e do CPF sob 131514264-33, WELLINGTON EMANUEL
FERREIRA ANISIO. brasileiro, solteiro, agricultor, portador do CPF sob n° 14619424463SUETÔNIO
ANISIO FORTUNATO. brasileiro, casado, agricultora, portadora da Cédula de Identidade (RG) sob n°
2303165 2° via SSP/PB e do CPF sob n° 073602994-03 CARLOS SANDRO DO CARMO
FORTUNATO. brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) sob n° 20796643-3
SSP/RJ e do CPF sob n° 109098467-74,PEDRO HENRIOUE ANISIO FERREIRA" menor impúbere,
incapaz representado neste ato pela a sua genitora ANA MARIA FERREIRA. brasileira, solteira,
agricultora, portadora da Cédula de Identidade (RG) sob n° 2303165 2° via SSP/PB e do CPF sob n°
073602994-03, todos residentes e domiciliados na Rua Francisco Anízio Vilar, 57, Conjunto CEMAP,
Taperoá/PB, CEP 58680 000, email: dlclientestap@gmail.com. MARIA JOSÉ ANISIO
FORTUNATO. brasileira, solteira, balconista, portadora da Cédula de Identidade (RG) sob n° 27002919-2
SSP/RJ e do CPF sob n° 143478037-61,& RITA DO CARMO FORTUNATO. brasileira, casada,
aposentada, portadora do CPF sob n° 76870421408, ambas residentes e domiciliadas na Estação Vitor
Dunas,1118, Rua B Lote 4 Quadra 15, Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP 23550-570, email:
dlclientestap@gmail.com. pelos os instrumentos procuratórios em anexo (DOC. 1), por intermédio de
seus procuradores e advogados "in fine" assinados, com escritório profissional situado na Rua Manoel de
Farias Castro, n" 121, Centro, Taperoá-PB, onde receberá as eventuais intima~Ões e notifica~Ões de
~, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência com supedâneo legal na Lei n° 6.194/74,
propor a presente:

AÇÃODE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT­

VITIMA FATAL
pelo PROCEDIMENTO COMUM em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPyAT S/A, pessoa jurídicade direito privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional
de PessoasJurídicas (CNPJ) sob n" 09.248.608/0001-04, companhia de seguros participante do Consorcio de
Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, com sede e
domicilio na Rua Senador Dantas, n° 74 - SO Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos motivos de fato e de
direito a seguir aduzidos:
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I - DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que os promoventes
não possuem condições de arcar com as despesas e custas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu
respectivo sustento e a sua respectiva família,com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50 e do artigo 1°
da lei n° 7.115/1983, como atesta a declaração de hipossuficiênciaeconómica realizadana "procuraçãoadjuditia
et extrd' (DOC.1).

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o patrocínio de advogado não
integrante dos quadros da Defensoria Pública, nenhuma influência tem na concessão do benefício pleiteado,
conforme entendimento da sumula 29 do TJPB, que assimpreceitua:

"Não está à parte obrigada, para gozar dos benefícios da
Assistência Judiciária, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública".

É o requerido!

III - DOS FATOS E FUNDAMENTOS ]URIDICOS DA DEMANDA

A causa petendi que se assenta nas linhas a seguir revela o exercício do
mais legitimo Direito da Ação e é mote para aplicas;ão inequívoca da lei 6.194/74 e seus consectarios
~, em DIALOGO DAS FONTES com a Constituição Federal. Processo Civil e o prÓprio Direito
!:iril.

III - DA CAUSA DE PEDIR REMOTA

o senhor FRANCISCO ANISIO FORTUNATO, brasileiro,
casado, agricultor, portador da cédula de identidade RG 3340214SSP/PB e do CPF sob n° 87340372415,
conforme documentos pessoais em anexo (DOC. 2) faleceuvítima de acidente de transito em via pública na
Estrada PB 238, mas mediações do Sítio SantaMaria, Zona Rural de Taperoá/PB, no dia 24/0612017, sendo
sepultado no Cemitério "Consolação" no Município de Taperoá/PB, conforme certidão de Óbito e boletim
de ocorrência e acostadas na presente peça vestibular (DOCs. 3 e 4).

Outrossim, MM Juiz, o "de cujus" deixou ESPOSA e 07 (SETE
FILHOS, conforme certidão de Óbito(DOC.3). são eles:

RITA DO CARMO FORTUNATO (Esposa)

DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO (Filho)

JOSÉ EWERTON ANISIO FERREIRA (Filho)

WELLINGION EMANUEL FERREIRA ANISIO (filho)

SUETÔNIO ANISIO FORTUNATO (filho)

CARLOS SANDRO DO CARMO FORTUNATO (filho)

PEDRO HENRIOUE ANISIO FERREIRA (Filho menor
impúrbere representado neste ato pela a sua genitora ANA MARIA FERREIRA.

MARIA JOSÉ ANISIO FORTUNATO (Filha)
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Os requerentes são herdeiros legalmente habilitados do "de cujus",
conforme CERTIDÃO DE ÓBITO (DOC. 3), CERTIDÃO DE CASAMENTO (DOC.5) E OS
DOCUMENTOS DE IDENTIFICAf;ÃO (RG) DOS FILHOS (DOC. 6) acostada na presente peça
vestibular.

Destarte, MM Juiz, claro está à qualidade DE ÚNICOS
HERDEIROS legitimos do "de cujus" FRANCISCOANÍZIO FORTUNATO.

Assim, MM Juiz, os requerentes como já mencionado são
HERDEIROS NA OUALIDADE DE ESPOSA E FILHOS do "de cujui' FRANCISCOANISIO
FORTUNATO, conforme documentação em anexo, falecido em 24/0612017 vítima de acidente de
trânsito. quando o mesmo trafe2aya na RODOVIA ESTADUAL238. NAS MEDIN;;ÕES DO
SÍTIO SANTAMARIANO DIA 24/0612017 como CONDUTOR da MOTOCICLETA HONDA
CG TITAN KS. COR AZUL. PLACA MNB 6838 COLIDIU FRONTALMENTE COM O
VEÍCULO CHEVROLET CELTA. COR BRANCA.PLACAMOI 6070.CONDUZIDO PELA A
SENHORAMARIAJOSÉ DE ARAúJO. conformeBoletimde Ocorrência acostada na exordial.

Registra-se que o sr. FRANCISCO ANISIO FORTUNATO
faleceuno local tendo sido constatado pela a EOUIPE DASAMU.confoQDeBoletimde Ocorrência
acostada nos autos.

A certidão de óbito aponta que o evento morte fora causado por
POLITRAUMATISMOCRÃNIO ENCEFÁLICO COM HEMORRAGIA INTERNA advindo do
ACIDENTE DE MOTO, conforme certidão de óbito acostado na presente peça.

Ciente de seu direito os requerentes ingressaram com o pedido
administrativo NO DIA 24/1112017 NOS CORREIOS NA CIDADE DE TAPEROÁ/PB incluso na
presente peça (DOC. 7) tendo sido POSTERGADO por ausência de COMPLEMENTAf;ÃO DOS
DOCUMENTOS ENVIADOS e AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. conforme
carta da promovidaem anexo (pOC. 8).

EXCELÊNCIA TODOS OS DOCUMENTOS OUE
INSTRUEM A INICIAL FORAM ACOSTADASNO SINISTRO 3170659950E OUTROS
DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA A PROMOVIDA. CONTUDO. PARA POSTERGAR O
DIREITO DOS AUTORES EXIGE DOCUMENTOS OUE JÁ FORAM ENVIADOS.
CARACTERIZANDOASSIM.UMATENTATIVADE OBSTARO DIREITO DOSAUTORES.

ORA.MMJUIZ. A PROMOVIDAESTANDODE POSSEDOS
DOCUMENTOS OUE INSTRUEM A INICIAL JÁ SÃo SUFICIENTES PAM A CONCESSÃO
DAINDENIZAf;ÃO NA SEARAADMINISTRATIVACOMOEM INÚMEROS CASOS.

ASSIM.MM JUIZ. O INTERESSE DE AGIRDOS AUTORES
ENCONTRA-SE CONFIGURADOS. POIS TENTOU INICIALMENTE NA SEARA
ADMINISTRATIVAA CONCESSÃODO SEGURO DPVAT COMO DETERMINA A ATUAL
JURISPRUDÊNCIA,INCLUSIVEDODPB.

Estando os autores com todos os documentos necessários para a
concessão do SEGURO DPyAT a promovida optar em obstar requerendo documentos totalmente
desnecessários, desse modo, NÃO RESTA OUTRAALTERNATIVAsenão bater as portas do Poder
Judiciário para que seja concedido o seguro que lhe são de direito.
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Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento da
indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500.00 (treze
mil e quinhentos reais). uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo
causal entre o acidente e a morte.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da
indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras
que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT.

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo
FRANCISCO ANISIO FORTUNATO, culminado com o óbito, os Requerentes HERDEIROS do
falecido, busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer do seu Direito.

v - DA CAUSADE PEDIR PRÓXIMA

A-Do seguro DPVAT

o Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal n° 6.194/74,
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos automotores,
paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no
caso de ferimento quanto no caso de morte.

Em conformidade com o art. 3° da lei n", 6.194/74, os danos pessoais
cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidezpermanente e despesas de
assistênciamédica e suplementar,vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

4"~. 2° - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei n": 7~ de 21 de novembro de 1966,a alínea UP'
nestes termos:
An. 20, I - Danos pessoais causados por veiculos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a
pessoas não transportadas ou não.
An. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente; total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e confonne as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$13.S00,OO (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
An. 4° - A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao cônjuge
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será feito
diretamente à vitima na fonna que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.

Assim, resta claro que OS REQUERENTES devem ser indenizados pelo
seguro, como medida de direito, visto que são filhos e esposa do falecido FRANCISCO ANISIO
FORTUNATO.

Neste sentido, vejamos nossaJurisprudência:
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APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT­
INDENIZAÇÃOPORMORTE BOLETIM DE OCORRÊNCIA IRRELEVÂNCIA JUNTADA
DE DOCUMENTO HABIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSALENTRE O
ACIDENTE E O DANO ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA CORREÇÃO
MONETÁRIA TERMO A QUO EDIÇÃO DA MP N° 340/2006 MERA RECOMPOSIÇÃODA
MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA RECURSO
DESPROVIDO. (1]PR - 8771997 PR 877199-7 (Acórdão) 1]PR).

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE CORREÇÃO
MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA
DATA DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO
sALÁRIo MÍNIMO EM VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS
IMPROVIDOS. (1]SP - Apelação APL 9196426172009826 SP 9196426-17.2009.8.26.0000).

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do
referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela
resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO.
IRRELEVANCIA Qualquer seguradorarespondepelo pagamento da indenização do seguroobrigatório,pouco importando
a condição do veiculo e a finalidade a que se destina, difeso toma-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão n°
2.115/0 1,proferido nos autos do Recurso n° 926/ 01, publicado doDI-MA em 06/ 07/ 01).

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele
decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do
art, 5° da Lei n° 6.194/74, que assim dispõe:

Art. 50. Opagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. (Grifo nosso)

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução
desta causa.

VI - DA PERÍCIA

Deixa de requerer perícia e, consequentemente, de formular quesitos periciais, por motivo de
óbito do periciado, não havendo necessidadepara tal.
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1.Do pedido imediato:

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda até final decisão
jurisdicional procedente de mérito, haja vista a presença das condições da ação e dos pressupostos
processuais, bem como dos requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC. Ademais, requer ainda que seja
aplicado in totum a lei n. 6.194/74 - Seguro DPVAT.

2. Dos pedidos mediatos:

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, pela privacidade vilipendiada e moral espancada, é
que se requer o seguinte:

a) Preliminarmente a concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que os promoventes não possuir
condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo
sustento e a sua respectiva família, com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50, conforme
declaração de hipossuficiência inclusa na "procuração ad juditia et extra" (DOe.l);

b) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos termos da presente, e o
processamento desta inicial, sob pena de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Novo Código de
Processo Civil;

c) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a requerida ao pagamento do Seguro
Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de
mora, atualizaçãomonetária, custas processuais e honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor
total do débito e demais cominações legais;

d) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção monetária retroativa a
data do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 54 do STJ;

e) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios em 20%
sobre o valor da condenação;

f) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 355, I do Novo Código de Processo Civil,
visto que, as provas são meramente documentais;

h) Que seja todas as publicações, intimações, notificações e quaisquer outros atos de intercambio processual
deste juízo sejam realizados na pessoa dos advogados que esta subscreve, sob pena de possível nulidade.

i) Que não seja marcada audiência preliminar haja vista que a promovida declina pelo acordo após a
a prolatação da sentença;

j) Por fim, requer a juntada de todos os documentos acostados na exordial.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito
admitidos, especialmente nas provas documentais e outras que se fizerem necessárias ao deslinde da presente
ação.
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Dá- se à causa o valor de R$13.50O,OO(treze mil reais) para meros efeitos fiscais.
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Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento.

Taperoá - PB, 05demaio de 2018.

Num. 14262436 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051422205782900000013922589
Número do documento: 18051422205782900000013922589



 

PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim a~aD.·xo asj,na~~r::: ~ M)<:
OUTORGANTE: \NI::1_j_j 10C~\~)t\]'f.5I--=t-Ai\ ...:!lX.C_ pe:e~~)P:p .I
~)D OeA-s:/LBleo ~c....'L~_Lec:.__~IC(_)Cr~)~ K?é;S.)-­
.~/)k-~I/ÚP-»c)ê{o YTa ~U?- ~CI?;~ BVrelD
,-gHs~ e-n3~éioWproCii1a~ c6f----fAP f ) Õf~ I ~
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmenteinscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritórioprofissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico:marcelodladv@gmailcom

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais,acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
pro adores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusulaadjuditía et
ex -a, prua foro J emC geral, ecialmen~ p

r:tb d:f .:a; Qi) ~ jlJ .. / \.RK)
po ndo, portanto, promover quaisquer edidas judiciais administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e AI..VARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
@.()<?{) , a título de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação

(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor é
outro em nome dos patronos. dO
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente in.strument<.:!..Earticularde mandato por mim abaixo assinado, ~, n 1\

OUTORGANTE: rd'J A--.'l)C) ~ ~\ ~ lJ(_) ~/
/JJs0$~ VíÓV'C). ee=;la::J.Zn)S2 e ir: ~I_C\LI Pt Pc)
:;:;k G3\~~ V,>Q4"Z: du!i0P>S t":::úb'6, K'vO B LJl I-f QD 45
. 6A:l''-''1"7r C'E""--CZ . if<)o de? ~~ I.e--..D (P<:J,
:constltuo e nomeio õs'proéuradores:
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marceiodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
curadores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et
:a, para foro em /' geral, ~ecialmente para propor
~ L~ Ub~

p dendo, portanto, promover quaisquer judiciais administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l0S da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e fumado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
ó2.0% , a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação
(liquidação de sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimentp
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

~ IPE ~<~:.'-l-Z__ de----lKJ~-a~vr:I...ÀooO()!....----de:.:xur
l

~--._)
OUTOR.GANTE

Escritório Filial Taperoá - RuaManoelFariasCastro, Na121, Centro - Fone: 88939848

Num. 14262464 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051422234131800000013922616
Número do documento: 18051422234131800000013922616



't ··f

\I
i
i
I

',I! .

Num. 14262464 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051422234131800000013922616
Número do documento: 18051422234131800000013922616



.PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento particularde mandat? }?ortnimr.ab.~ixo~~ r?r'\ I
OUTORGANTE: :!()C...:;>l3 ~fL/ .1\NISIOJ p,,) 6"-~ 1,'-4--1 (~ -_
S~leI fZD I ~ h}'21~1 ~í(::_\..-l:.-J---6)(Z ,. ~ rxser> ~ é? ..coW)­
((UW.O na Qu,q~~c~A~.)\::z.ro 'VI'~ ,5:::1) (Qn-
~e~ro~~POÁI I

OUTORGADAS: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n.o s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua ManoeI de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico:marcelodladv@gtnail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
pr curadores os out rgados, concedendo-lheos poderes inerentes da cláusula,ad juditia et

foro geral, O· especialm te
. O

po ~ndo, portan o, proméver quaisque edidas judi s ou administrativas, assinar
te o, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, .a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre q~e se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valor-es, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, le~antar ou receber RPV e ALvARÁS, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o .outorgante compromete-se a .pagar aos outorgados o percentualao 0k> ,a título de honorários advocatícioscalculadossobreo valor da condenação
(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento partl.·cularde m~~9..E.o~ mim abaix~ig.~~ On'\ r\ 1U r:
OUTORGANTE:~~j L2._Ç.- ~/vCI~::D V'~-t;C-O;:; l~ r:' ._J ~
2' O ~\ ~ )1eO QOY"'lIJ\\.Je_y")x ~tD=c ~ e LX:.J-rn \ Ci -
h.l~ Y\~ ~ '~~Ci-.s~ \~;--;;?(= \C~ =: 0of\Z)(,!fVfJ
r eH PrÇJ Icty.::::::;o~<::JP> (ffi-;-t::onstltuóe noméio os procuraaores:'
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n,? 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico:marcelodladv@gmailcom

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
procuradores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusulaad [uditie et

~ foro emC geral, (j~~ente

po éndo, por to, promover quaisquer judiciais u administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONfRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
C100k , a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação
(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos. '"
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento par!icularde nfandato~r mim abaixoassin~do{~ \....~.J'\_
OUTORGANTE: Nffr0Lí+~6A10rsk:::> '(~)eT\.)~JJ'-i ~J.
c;',l.-elet\ ,S{}uPvl ~L\ bdtUD'\.)\~, eES"lDêY)~ t- rx::r-,.n;C /UA­
Vo yyA ~ V\·~e'DJ. )\....{.~,_J ...)16'1 .l:2vf.J G cr LI QüJs
6~ ~1'0=::21AD ple:=\~\J=:!..Ol~' J
, constituo e nomelOos procuradores: -'- •
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marcelodladv@gmail.com

OBJETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

p \:lendo, portanto, promover quaisquer judiciais administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e .ALVARÃs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
àOo6 , a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação

(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor' ~
outro em nome dos patronos.

~d/fE :] '<7 d ~'aY-c.o d DX)J?___ C0=-____ e _ _;__--,_____ e __:::.:..::......:..-=-__

OUTORGANTE'
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrum.leE-~oe.artis.,ularde mandato por mimabaixoassinado,
OUTORGANTE: ~ ;3A1JDl2Q .fJ.O Q!t-eYflO R;JerJlJf'--ff1Q
~&;l_2lr2t) ~ ~C~~I 12k-S lD.e'n~ e DOffifl-
C"IUPDO ~. ~~ ?~C)~D .í-\-r...ll----;Z 1.0 \í.'~} 51-, Cv'Dv~

'~PfP ~r::::>t=~(PB.
,'1:oilMifuoenoméio 'os ptocuradOi:es:
OUTORGADAS: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmenteinscrito na OAB - 2PB sob o n.o s com no escritórioprofissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico:marcelodladv@gmail.com

OBJETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses,podendo, para tanto, propor quaisquerações, medidas incidentais,acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
pro uradores os outorgados, concedendo-lheos poderes inerentes da cláusulaad juditia et

ara Io foro \ em geral, es ecialmente para propor
!CJ~CA do

po endo, portanto, promóver quaisquer judiciais ou administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁS, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
~I[)% ,a título de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação

(liquidaçãode sentença ou acordo fumado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimentodos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente,um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

~~Jffi, ~;r~ de blw de ~Qfp
J//' / Idi~cl~j;~~~~

Escritório Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, Na 53 - sala 307, Edifícios Dão Silveira
centro - Fone: (83) 3343-4101 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro - Fone:
88939848 .
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PROCURAÇÃO ADJUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento pa~ular de mandatopor mim abaixoassinado b :\-,
OUTORGANTE: ~ú~~O ~1'ZlO Ç-aeJVNr-:rsl)O' t2A's)Ulr'(J~ u~~) ~ í?_Cc,t,x~roe(~-ç o=;Q 0lT? €R ..DCYfY).,?::../ UA[XJ fLI:i~qsc..e.~ ~-:z.._1-O Vt\__L~ 6':7 ~2:;VY'-p CEfv{A'P
. ~oAIPB J f

, ~ e nomeio os procuradores: ,
OUTORGADAS: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmenteinscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritórioprofissional situadona
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marcelodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses,podendo, para tanto, propor quaisquerações,medidas incidentais,acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
procuradores os outorgaJos, concedendo-lheos poderes inerentesda cláusulaad juditia et

foro geral, es~.ecialmente,r para propor
:;"\U' ''')121

po ~ndo, portanto, promover quaisquer me das' judiciais administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por. bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual

tY D% , a título de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação
(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento ,
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente,um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

---r;;~~cÁ/ ~ de N~r~= de ~()jg--------------- --------r---------

Escritório Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, Na 53 - sala 307, Edifícios Dão Silveira
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88939848
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PROCURAÇÃO AD JUDITjA ET EXTRA

Pelo presente instrumento particular de mandato por ~ abaixoassinado, .
OUTORGANTE..: ~Rú -t;i\.JK')OUC fr1...JJS lO h=.~-e (J.~enol2
j:1Mrueb..e~ ,:t:.l\..)C:ilp-12. ~z~ n TA~ n~J~ ~-T"V e=» /'I.0.f}
oe7)!;;-O~ À::f'::!A_MF't-r21iA ~---rc=-fZ'El~ ,. ~foS-iLeI~ CJonvl~
~cUL.J1D~ j ~b Is:::>;? n~.& ~ '<r,) c. I \....l ~~ 1110 ~ r~íÇ"c;)
;P~r7:í.,= V1<....-íXY':-, i;?;;;=1, C0'i?'t~ CE)....{pp -ç;;~<QI~ Iro
, constituo e nomeiOos procuraãores: I _ ,

OUTORGADAS: MARCELO DANTAS _LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmenteinscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritórioprofissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-Pls, eletrônico:marcelodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais,acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
curadoresos outorgados, concedendo-lheos poderes inerentes da cláusulaad juditia et

foro em~ geral, ~te para propor

l.po porta to, promover quaisquer judiciais ou administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de. poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fie] desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALV.AR1\S,pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência económica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
'~/I:? , a título de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação
(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

-r~ IIE ~~...,.,_,._Z__ de _M~a~(c=;--/o__ 'de _~=-.;Ol=-=---,--~_
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CÓDIGO DE CONTROLE
37AE.32S0.CFO.2!8D

lIinittério da Fazenda.=~INSCRlCÃOCPF
Número

146.193.734-51
Nome

PEDRO·...... ANISIO FERREIRA

Nascimento
... 012003
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
:.:~GISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

r Cl:>J~'\:~-'\"" _

~ O?J~Jc:~~:l;~~~!!DAO DE CASAMENTO
(,1'" .~\';). '>? ;:,\1. NOME:

~~",-:~';:.;:).::>_, FRANCISCOANISIO FURTUNATO
'-' .' RITA DO CARMO FURTUNATO\..-

MATRICULA:
070698015519842000070230001611 31

í NOMESCOMPLETOS DE SOlTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONAUDADE E FIUAÇOES DOSCONTRAENTES -1
i FRANCISCO ANISIO FURTUNATO, nascido em trinta e um de outubro de um mil novecentos e '! sessenta e dois (31/10/1962), natural de Taperoá-PB, brasileiro. Filho de LUZIA DO CARMO.I RITA DO CARMO. nascida em doze de março de um mil novecentos e sessenta e quatro
I (12103/1964), natural de Desterro-PB. brasileira. Filha de MARIA DAS DORES DO CARMO.
I
I,

r DATA DO REGISTRODE CASAMENTO (POR EXTENSO) ------------, [ DIA l._MÊS ~ I ANO _,

._V_in_t_e_e_se_is_d_e_ju_lh_o__de_u_m_m_i_t_no_v_ece_n_t_o_s_e_o_it_en_ta_e_q_u_a_tr_o--' .~! 1984 !
r REGIME DE BENSDOCASAMENTO

i Comunhão Parcial de Bens

r NOMEQUE CADA UMDOSCONJUGES PASSOUA UTILIZAR (QUANDO HOUVERALTERAÇAo) --,
I ELE: O mesmo nome de solteiro
j ELA: RITA DO CARMO FURTUNATO

r OBSERVAÇOES/AVERBAÇOES

I~VIA. Registro lavrado em 26/0711984,no Uvro 8-00007, N° 1611,folha 23.
1 No presente tenno consta a anotação em que o contraente teve seu óbito lavrado neste cartório aos 26/06/2017,livroI C/OOOO7,fls: 79, sob n° 4088, falecido aos 2410612017.

r NOMe:DOOFICIOI CARTORIO DO REGISTRO CML RIBEIRO DE TOLtOO
I
!

! O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
i
I Taperoá-PB, 25 de julho de 20171 - , ,..

~rCO~A~CIA~LURRlE~GIS~T~~OR~================~
I Maria das Graças Dias de ToIêdo Farias

r MUNICIPIOIUF
, Taperoá-PB

ENDEREÇO
AV, GETúLIO VARGAS, SIN - CENTRO Taperoá-PB - CEP
58680000 Fone: 3463-2451 E-mail:
cartorioribeirotoledo@holmail.com

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUAlQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO
,

262771
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~.-++i~::-i _ .--~OF1CJALREGlS.lRADOR -.~~=- __ ,...._--.......,I Maria das Graças Dias deT oIêdo Farias

DATA DE NASCfMENTO(POR EXTEItSO, --------------,
dezessete de janeiro de um mil,novecantos e noventa e nove

~ DIAJ r MÊS -, I ANO ~
I 17 ~ L 1999 i

G HORA DE NASCIMENTOJ
20:42 í

MUNlCiPlO DE NASCIMENTOE UIIDADE DA FEDERAÇAo
Taperoá-PB

,MUNICIPIO oe REGlSTROIUF --~ r LOCAL OE ftAICIIEJfTO ----------,

! Taperoá-PB I! HOSPITAl.DISTRITAL - Taperoá-PB
L_ ~!~! ------------------~

r SEXO -----,
I I. I
1 mascuuno !

FILIAÇÃO ----------------------------------,
FRANCISCOANISIO FURTUNATO e ANA MARIA FE~REIRA

r- AVOS -----------------------------------,
I Patemo(s): LUZIA DO CARMOI Matemo(s): MARIA DE LOURDES FERREIRA.
!!G_ÊMEOSI , NOME E MATRICULA ~(S) GÊMEO(S)

l NAO i ' ------------- NAO POSSUI~ ..----
I I iL- _

r- DNV(DEC.NASC.~VO) ~1-NADACONSTA- I
_ DATA DOREGISTRO (POR EXTENSO) ---,

I vinte e oito de janeiro de um mil novecentos e noventae nove (28101/1999).

í OBSERVAÇOES I AVERBAÇOES

I ~ VIA. Obs: Registro lavrado em 28/01/1999, no livro A-00016, N° 16015, folha 202-V. Consta no
I presente termo a averbação da Emancipação do registrada por Instrumento de Escritura Pública de
Emancipação lavrada aos 30/09/2015, no Serviço NO'ariale Registrai de Taperoá-PB, no livro nO77, folha
86v, traslado 1°, onde o registrado foi emancipado e habilitado para praticar e exercer todos os atas da
vida civil. Dado e passado nesta cidade aos 30l09I20'5.

NOME00 oFiclO ---,

CARTÓRIODOREGISTROCIVIL RIBEIRODETOLmo
O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Tapemá-PB, :f)de setembro de 2015.

"das~pias.' _~~:J9!f:~~,fc~rias
lltislaiJg.aegii1W iCivil

Selo Digital: ABX18779-JEEA
~ MUNOClPlOlUF
Laperoã-PB

Consulte a aut8nCidade em: https:llse1odlgltal.tjpb.jus.br

__ .. r .__

íNÇi 806973 A
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REGI,STRO CIVIL ESSOAS NATURAIS

MATRiCULA
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r: MUNICIPiO OE ~EGISTRO/UF __ ...~ i" LOCAL OE NASCIMENTO -- ..
i. I'
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, I:l-. .._._ . • ; 1
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FILIAÇÃO '. . .

:RANCISCO ANISIOFURTUNr\ TO e AN_'A_1Ii_,i_,A._R_IA_F_ER__R_E_IR_A __!

I" SEXO --- .
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:----_._--_._--- ...._ --_.__ ._ 'j'----- .._-_._
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li'! sele de julílO de dois mil e um (07/07/2001).L .. . ,,__ ._, . . .__. ,__.._.....__._. ._,~ ._.. ._. . . ._J
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I i
c'
c

, .
! u

r­
."Ç

.-:0:.\'" 00 or.cro ...__ --"__
i CARTORIODOREGISTROCIVIL RIBEIRODE~~L~';;- '--1
I IL.. , .__:______ . l

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Taperoá-PB,25de novembrode2015.
/

./' .... -~. ,~I/
c

r ' OFiCIAL HEG1STRAOOR ~-----_.----~! Mária d<iS Graças Dias oe Tolédo Falias _. __ J
-_._------- ._-

j- MUNlcíPIOIUF ---------------­
! iôt>çi-';;;1-P8
i,~_... -------_. _._--_.

.:_2

I C?r!c.rk~:!be!r~io!edo@hmmail-Co!11

Li
-O
Ü
<

Num. 14262833 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051423081823700000013922976
Número do documento: 18051423081823700000013922976



REPÚBLICA~,• DO BRA

Cartório d e T apere"

40

_ * II'"""
Num. 14262833 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:30

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051423081823700000013922976
Número do documento: 18051423081823700000013922976



Num. 14262833 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051423081823700000013922976
Número do documento: 18051423081823700000013922976



 

_'.:' ..,"-'~~.~~~ ~~_~!""'J_'". i(, ,;;;:.,"'1':1 t,. --/;,~.;!.fP_:,M;;., ~',_, ,', __,,' -.-. )~:~"~,) ·:.1~.,_::::)~
._.,':_...:..-__;.....'~.•. _'"':.. '., ."'.,._-:;,~;"~:~~,.~- ""'-......:._....L __ ""~'.~,,.:

I.":

MiNIS1ERIODA ~AlENDA

~~ Receita Federal
~ Cadastrode Pessoas físicas'

. C9r.1PRQVANT~Of;IN$~RIÇÃ()."
• -_---, _'" __."_ • :.;_~-.... -7_' -,. __-,--

NÚrTlerQ-
873.403.724~15

. Nome!
FRANCISCO ANISJa FURTUNATO

Nascimento

'C'; ;... Ó. 31/10/t~62. > r • "'i.A,;"
vÁLm{j S.OMENTECOM COMPROVANTE p~,l'ô:-;NTIj:'{CACÂ!._)

CÓDIGO OE CONTROLE
.88C0.4252.B2BO.AD74

A aut,_nticidaded~e,colllprovante dev~rá
ser c~nfiÍ'm;!dafia Internet, no endereço

WWW·recêita.faze.nda~gpv..br .
Comprovante emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 18:27:59 do dia 22/0.'/2013 (hora e data dl#8rasilia)

digito verificador: 00

COMPROVA~ DEVOTAÇÃO
"ELEI~Q2016:"1" TURNO

FRANCISCO ANISIO FURTUNATO

Inscriçãg:015128371279
NASC:31/10/XXXX ZONA:0027 SEÇÃO:0063

- - - - - - - - - _. - - ._ - - - - - - -,,~-
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SECRETARIA DA SEUURtu'\J~A PiJ1:SLlLA

2a SUPERiNTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL

.DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SOLEDADE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Versando sobre: Acidente Automobilístico com vítima fatal

Hora e data do fato: Às 03h20min, do dia 24 de junho de 2017.

Hora e data em que a Delegacia tomou conhecimento: Às 5hOOmin,do dia 24 de junho de 2017.

Local do Ocorrido: PB 238, ENT~DA DA FAZENDA SANTÁ MARIA, ZONA RURAL DE TAPEROA.

COMUNICANTE: CIOP PM

VíTIMA: FRANCiSCO ANíSIO FORTUNATO, do sexo masculino, nascido no dia 31/10/1962, com 54

anos de idade, CPF: 87340372415, filho de NÃO DECLARADO e de LUZIA DO CARMO, natural de

TAPEROA, BRASILEIRA, residente na RUA FRANCISCO ANíSIO VILAR, bairro CONjUNTO SÃO

FRANCISCO, na cidade de TAPEROÁ,PB

TESTEMUNHAS: A SEREM ARROLADAS POSTERIORMENTE.

HISTÓRICO: Informações via C/OP dando conta de um acidente automobilístico com vítima fatal;

Que a vitima estaria embriagada ê ao conduzir um motocicleta Honda Titan de cor aiZul de placa

MNB 6838, atingiu frontalmente o veículo corsa de cor branca de placas MOI 6070 na rodovia
Estadual PB238 nas imediações da fazenda Santa Maria,; Que o carro era conduzido Maria José
de Araújo, 35 anos de idade e no banco do passageiro estava sua. filha de nome AJessandra

Araújo Ramos; Que devido ao impacto as ocupantes do carro sofreram ferimentos e foram

socorridas pela equipe do Samu ao Hospital da cidade de Taperoá; que o Samu ao socorrer a

vítima da motocicleta constatou o óbito da mesma.

PROVIDENCIAS ADOTADAS: A LAVRATURAE A REMESSADESTE BOLETIM PARA A DELEGACIA

DA CIDADE DE TAPEROA

AUTORIDADE
C··.··.:/h~~';i~:'~=,

ARIOSVATfiO AIJELiNO DE MELO

COMUNICANTE CIOPPM

ESCRIVÃO

..'1)
ROMILSO~NASCIMENTO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBi .._

SECRETARIA DA SEGUKANCA PÚStlCA

2a SUPERiNTENDf~NCL{\ REGJONAL DE POLÍCIA CIVIL

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SOLEDADE

BOLETIM DE OCORRtNCIA

Versando sobre: Acidente Automobi!íst!co com vítima fatal

Hora e data do rato: Às 03h20min, do dia 24 de junho de 2017.

Hora e data em que a Delegacia tomou conhecimento. As 5hOOmin, do dia 24 de junho de 2017.

Loca! do Ocorrido: PS 238, ENTRADA DA FAZENDA SANT/\ rv1/\RIA, ZONA RURAL DE Ti,PEROA.

COMUNICANTE: CIOP PM

VíTIMA: FRANCISCO ANíSIO FORTUNATO, do sexo masculino, nascido no dia 31/10/1962, com 54

anos de idade, CPF: 87340372415, filho de NÃO DECLARADO e de LUZIA DO CARMO, natural de

TAPEROÁ, BRASILEIRA, residente na RUA FRANCISCO ANIsIO VILAR, bairro CONJUNTO SÃO
FRANCrSCO, na cidade de TAPEROA PB

TESTEMUNHAS: A SEREM ARROLADAS POSTERIORMENTE.

!-!!STÓF?iCO:Informações via CtOPdando conta de um acidente automobilistico com vítima fatal;

Quea vítima estaria embriagada e ao conduzir um motocicleta Honda Titan de cor azul de placa

MNB 6838, atingiu frontalmente o veículo corsa de cor branca de placas MOI 6070 na rodovia

Estadual PB238nas imediações da fazendaSantaMaria,; Queo carro era conduzida MariaJosé

de Araújo, 35 anos de idade e no banco do passageiro estava sua filha de nome Alessandra

Araújo Ramos; Que devido ao impacto as ocupantes do carro sofreram ferimentos e foram

socorridas pela equipe do Samu ao Hospital da cidade de Taperoá; que o Samu ao socorrer a
vitima damotocicleta constatou o óbito da mesma.

PROVIDENCIAS ADOTADAS: A LAVRATURA E A REMESSA DESTE BOLETIM PARA A DELEGAc.:A
DA CIDADE DE TAPEROA

AUTORIDADE

COMUNICANTE CIOPPM

ROMILSO~ NASCIMENTOESCRIVÃO
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Segura.dora

LíDER
Ad""nl~lIi1dor. do S"'guroDPVAT

Riode Janeiro, 19 de Dezembrode 2017

AosCuidadosde: JOSEEWERTONANISIOFERREIRA

Nº Sinistro:
Vitima:
Data do Acidente:
Cobertura:

3170659950
FRANCISCOANISIOFURTUNATO
24/06/2017
MORTE

Assunto: EXIGÊNCIADOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170659950, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivo
- Boletim de ocorrência não conclusivo

A documentação deve ser entregue na SEGURADORALlDERDPVAT- REGULAÇÃO,onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenizaçãodo Seguro DPVATfoi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenizaçãodo SeguroDPVAT.

...o
00...
N...
N...
0'e:
s~u

Qualquer dúvida, acesseo nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SACDPVAT
0800 022 12 04. Para pessoascom deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPFdo beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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AUTOS Nº: 0800228-39.2018.8.15.0091

CERTIDÃO

            Certifico, em razão do meu ofício, ao MM. Juiz, que não existe processo tramitando ( ou que tenha tramitado) em nome
das partes existentes neste processo.

            O referido é verdade, dou fé.

            Taperoá, 26 de julho de 2018

Adriana Dias Farias

Técnica Judiciária

Mat. 478.183-0
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo,  os benefícios daconcedo
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 

No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

Comarca de TAPEROÁ

Processo nº 0800228-39.2018.8.15.0091

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ADESTINATÁRIO(A)

R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

   

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: Vara Única de Taperoá

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0800228-39.2018.8.15.0091

AUTOR: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO,

WELINGTON EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO CARMO FURTUNATO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                              De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Taperoá, fica Vossa Senhoria devidamente por todos os atos do CITADO(A) 

processo acima mencionado, e intimado para, querendo, apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar da juntada aos autos do Aviso de Recebimento

  (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição inicial.  

                        

                                  TAPEROÁ, 22 de agosto de 2019                                                                                                                                                                               
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De ordem, PATRÍCIA GOMES BEZERRA DA COSTA

TÉCNICA JUDICIÁRIA

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

18051423092068700000013922477

PETIÇÃO INICIAL
Outros

Documentos
18051422205782900000013922589

PROCURAÇÃO, DOCS PESSOAIS E
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

Procuração 18051422234131800000013922616

OUTROS DOCUMENTOS 1.compressed (1)
Outros

Documentos
18051423081823700000013922976

OUTROS DOCUMENTOS
2-ilovepdf-compressed (1)

Outros
Documentos

18051422242060800000013922619

Ato Ordinatório
Ato

Ordinatório
18072613274112800000015188607

Despacho Despacho 19082012170572300000022930421
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CERTIDÃO

 

 

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

 

TAPEROÁ, 27 de setembro de 2019

 

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Técnica Judiciária
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAPEROA/PB 

  

Processo n.º 08002283920188150091 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alegam os Autores em peça vestibular que o ente querido FRANCISCO ANISIO FORTUNATO, foi vítima 

fatal de acidente automobilístico ocorrido em 24/06/2017. 

Cumpre esclarecer que, em que pese os autores terem realizado o requerimento do pagamento 

através da via administrativa, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que os mesmas não 

apresentaram a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a 

seguradora, para que esta regule, primeiramente, o sinistro. somente em caso de não pagamento, 

ressarcimento incompleto ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

ASSIM, TENDO A AUTORA DEIXADO DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA POR LEI, 

CARECENDO O AUTOR DE UMA CONDIÇÃO ESPECÍFICA DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE 

AÇÃO, QUAL SEJA, INTERESSE DE AGIR. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser 

julgado extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do 

CPC/20151, prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já 

pelo recebimento da mesma. 

 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o documento de identificação um deles. 

OCORRE QUE, AS PARTES DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO E CARLOS SANDRO DO CARMO 

FORTUNATO TROUXERAM DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÕES PARCIALMENTE ILEGÍVEIS, IMPOSSIBILITADO A 

CONFIRMAÇÃO DOS DADOS ALI DESCRITOS, A EXEMPLO O CPF, QUE NÃO SE CONSEGUE VISUALIZAR A 

NUMERAÇÃO. 

JÁ A AUTORA RITA DO CARMO FORTUNATO, NÃO APRESENTOU O DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO! VEJA 

AINDA EXA., QUE NÃO FOI MENCIONADO NA QUALIFICAÇÃO DA INICIAL, O SUPOSTO FILHO PEDRO 

HENRIOUE ANISIO FERREIRA. 

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

COMPULSANDO OS AUTOS, PERCEBE-SE QUE NÃO FORA JUNTADO DOCUMENTO DE 

COMPROVAÇÃO DO DOMICÍLIO DOS AUTORES, EM CLARA AFRONTA AO ARTIGO 320, 

DO CPC.  

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.      
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DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de 

únicos beneficiários dos Autores para pleitearem a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, 

em sua totalidade.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil.  

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, 

e o restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários 

dos Autores na presente demanda.  

PERCEBA EXA., QUE CONSTA NA CERTIDÃO DE ÓBITO A EXISTÊNCIA DE 7 FILHOS E UMA ESPOSA, 

ASSIM, DEVE-SE VERIFICAR QUANTO A REAL QUALIDADE DE BENEFICIÁRIOS DOS AUTORES, PARA 

QUE NO FUTURO A RÉ, OU QUALQUER OUTRA SOCIEDADE SEGURADORA PARTICIPANTE DO “POOL” 

DO CONVÊNIO DPVAT, NÃO SEJA COMPELIDA A EFETUAR OUTRO PAGAMENTO A POSSÍVEL 

BENEFICIÁRIO QUE POSSA SURGIR.  

CONFORME JÁ EXPOSTO ACIMA EM SEDE DE PREELIMINAR, CONSTAM DIVERSOS DOCUMENTOS 

ILEGÍVEIS E MUITOS AUTORES, NÃO APRESENTARAM SEUS DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

IMPOSSIBILITANDO ASSIM A CONFIRMAÇÃO DE FILIAÇÕES. 

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA PARTE AUTORA, 

PARA RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL/2015. 

 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, os autores ingressaram com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência 
documental, de maneira que deixou de sanear tal pendência, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 
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“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
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MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não 

determinada de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS 

FATOS NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM 

ESPECIAL O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI 

EXPOSTA DE FORMA CLARA, BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES DA MOTOCICLETA CONDUZIDA PELA VÍTIMA. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência 

apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na 

qual fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos 

responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO 

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro 

DPVAT no suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados 

documentos.  

CONSTATA-SE O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICA, COM A EXATIDÃO QUE A LEI 

DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO 

NOTICIADO. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o 

que estabelece o art. 373, I, do CPC.  

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a 

Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem 

adotados, no que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  
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Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos 

beneficiários legais e o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de 

que a indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre 

todos os beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve 

comprovar a qualidade de únicos beneficiários, devendo restar claro que a vítima não deixou outros 

herdeiros. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 

pacificando a incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 

6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a 

partir da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente 

ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual 

condenação, os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por 

cento), nos termos do § 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de 

zelo demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do 

Código de Processo Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários 

advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas.  
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Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total 

descabimento da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários 

advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da 

Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental 

suplementar e haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos 

fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da 

existência de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas 

características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na 

inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de 

incapazes, sob pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo 

Civil. 

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

JOAO PESSOA/PB, 10 de Outubro de 2019. 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 

Num. 25281408 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/10/2019 15:22:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101415222057000000024451707
Número do documento: 19101415222057000000024451707



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO , em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de TAPEROA, nos autos do Processo nº 08002283920188150091. 

  

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Vara Única de Taperoá
R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

( )

 

Nº do processo: 0800228-39.2018.8.15.0091
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se o advogado da parte para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal.

Advogado: MARCELO DANTAS LOPES OAB: PB18446 Endereço: desconhecido

TAPEROÁ, em 18 de novembro de 2019.

De ordem, ADRIANA DIAS FARIAS
Mat.
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800228-39.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO
FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON
EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO
C A R M O  F U R T U N A T O
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que decorreu o prazo da parte autora sem impugnar a contestação.

TAPEROÁ, 1 de junho de 2020

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Técnica Judiciária
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800228-39.2018.8.15.0091
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA,
SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO,
CARLOS SANDRO DO CARMO FURTUNATO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Trata-se de ação de cobrança de indenização do Seguro DPVAT ajuizada pelos herdeiros de 

FRANCISCO ANISIO FORTUNATO, alegando, em síntese, que sofreu acidente automobilístico

que o deixou com sequelas permanentes. Juntou documentos.

Citada, a promovida alegou que o pedido administrativo restou negado por ausência de documentos

(ID nº 25281408).

Não houve réplica (ID nº 31175840).

Vieram-me conclusos os autos.

É o relato do essencial. Decido.

A jurisprudência dominante exige a comprovação de prévio requerimento administrativo e o

correspondente indeferimento para que reste configurado o interesse processual.

Ilustrativamente:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT.

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
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INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE

DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO

PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no sentido

de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o

princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.

A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só

se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o

esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento

de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. ” (STF RE

839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026

divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-16.2015.815.2001, Primeira Câmara

Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8).

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF.

PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO

RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. “Esta Corte já firmou entendimento no sentido de

que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio

do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça

ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento

das instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de

repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso” (STF. RE:

839353 MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data de Publicação:

DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015) (TJPB, APL 0040819-50.2010.815.2001,
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Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB

24/03/2017, p. 16).

 

No mesmo sentido: TJPB, APL 0020823-61.2013.815.2001, Terceira Câmara Especializada Cível,

Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 11/04/2017, p. 14; e TJPB, APL

0002391-51.2014.815.2003, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do

Valle Filho, DJPB 11/04/2017, p. 10).

 

Em consulta ao sítio eletrônico da Seguradora Líder, verifico que a negativa administrativo, de fato,

se deu EM VIRTUDE DE DOCUMENTOS FALTANTES QUE NÃO FORAM ENTREGUES,

tendo a promovida aberto prazo de cento e oitenta dias para saneamento das lacunas.

 

Portanto, HOUVE DESÍDIA DA PRÓPRIA PARTE AUTORA NA FORMALIZAÇÃO DO

PEDIDO ADMINISTRATIVO, TENDO HAVIDO CONCESSÃO DE PRAZO PARA ENVIO

DA DOCUMENTAÇÃO FALTANTE.

Verifica-se, na espécie, que a parte, propôs ação sem cumprir os requisitos necessários para tanto, 

uma vez que a não juntara da documentação requerida pela promovida, equivale ao não requerimento

administrativo.

Assim, não há interesse processual na presente demanda, uma vez que o autor não realizou o pedido,

adequadamente, na via administrativa.

Posto isso, nos moldes do art. 485, VI, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, e condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e 10% do valor da causa a título de honorários advocatícios,

observada a suspensão de exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do CPC, por ser beneficiária 

da gratuidade judiciária.
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Dispensada a publicação no Diário da Justiça Eletrônico (art. 5°, caput, da Lei Federal n.°

11.419/20061).

P.R.I.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se,

independentemente de nova conclusão.

Cumpra-se.

 

Taperoá/PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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APELAÇÃO EM ANEXO - FORMATO PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE TAPEROÁ 

- PB. 

 

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO – PEDIDO ADMNISTRATIVO NEGADO 

– PRETENSÃO RESISTIDA COM A IMPUGNAÇÃO DE MÉRITO DA APELADA 

OFENSA AO PRINCÍPIOS DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA, CELERIDADE PROCESSUAL E ECONOMIA PROCESSUAL 

 

PREQUESTIONAMENTO – AFRONTA AOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS PROCESSUAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E 

OUTRAS GARANTIAS PROCESSUAIS, NOTADAMENTE DO ARTIGO 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 

OS DISPOSITIVOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  E A LEI FEDERAL DO SEGURO DPVAT Lei nº 

6.194/74 

 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO 

CARTA NEGADA INCLUSA 

PRETENSÃO RESISTIDA PELA APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO DA APELADA 

 

 

Autos: 0800228-39.2018.8.15.0091 

 

 

SUETÔNIO ANISIO FURTUNATO E OUTROS, já devidamente qualificados 

no Processo n° 0800228-39.2018.8.15.0091, por intermédio de seus 

procuradores e advogados infra-assinados, inconformada, data vênia, com a 

respeitável decisão prolatada no processo em epígrafe, vem, perante Vossa 

Excelência, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO, requerendo a remessa 

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, com fulcro no que 

preceitua o artigo 1009 e seguintes do NCPC. 

 

 Requer ainda, com base no que preceitua os artigos 4º e 9º da Lei 

N°. 1.060/1950, que o presente recurso seja recebido com os benefícios da 

justiça gratuita, uma vez que a Apelante não dispõe de condições 

financeiras de arcar com as custas processuais sem prejudicar o próprio 

sustento. 

 

Nestes Termos, P. deferimento. 

Taperoá, Data, Hora e Assinatura Digitais. 

 

 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB 18.446 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

Apelante: SUETÔNIO ANISIO FURTUNATO E OUTROS 

Autos: 0800228-39.2018.8.15.0091  

Comarca de Origem: Taperoá/PB 

 

RAZÕES RECURSAIS DO APELANTE 

 

Colenda Turma Julgadora, 

Eminente relator, 

 

 Merece reforma total a sentença proferida pelo MM. Juiz de 

Primeiro Grau, tendo em vista ter contrariado frontalmente os princípios 

constitucionais DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E DA 

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO ESTABELECIDOS no artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal, bem como, AO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E A 

JURISPRUDÊNCIA MAJORATÓRIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, HAJA VISTA QUE HOUVE 

O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A CONFIGURAÇÃO DA PRETENSÃO 

RESISTIDA DA APELADA COM A APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. 

 

Outrossim, Nobres Julgadores, OS APELANTES cientes de seu direito 

ingressou com o pedido administrativo com toda a documentação exigida pela 

a apelada para obter o seguro DPVAT NO QUAL FAZ JUS como o Boletim de 

Ocorrência (BO), certidão de óbito e outros documentos necessários para a 

concessão administrativa do requerido seguro e outros documentos, tendo O 

PRESENTE PEDIDO NEGADO em virtude da exigência de documentos com intuito 

de postergar o direito dos autores ao SEGURO DPVAT.   

 

Logo, Nobres Julgadores, OS APELANTES REALIZOU O DEVIDO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, HAJA VISTA QUE POSSUIA OS DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA A SUA CONCESSÃO, CONTUDO NUNCA OBTEVE RESPOSTA ACERCA DO 

SEU DIREITO DE RECEBER O SEGURO DPVAT. 

 

NESTE CONTEXTO, NOBRES JULGADORES, O DOUTO JUIZ A QUO EXTINGUIU O 

PRESENTE FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, MESMO ESTANDO INCLUSO O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A ATUAL JURISPRUDÊNCIA E 

A CARTA DE INDEFERIMENTO (NEGATIVA) DO PLEITO ADMINISTRATIVO JUNTO A 

PROMOVIDA, BEM COMO, RESTANDO AINDA CONFIGURADO O INTERESSE DE AGIR ANTE A 

PRETENSÃO RESISTIDA PELA APRESENTAÇÃO DA PEÇA CONTESTÓRIA INSERTA NOS 

AUTOS. 
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ADEMAIS, COMO JÁ MENCIONADO O PRESENTE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

ENCONTRA-SE NEGADO, DESTARTE, O INTERESSE DE AGIR RESTA DEVIDAMENTE 

CONFIGURADO, ALÉM DA PRETENSÃO RESISTIDA CONFIGURADA PELA APRESENTAÇÃO DA 

CONTESTAÇÃO. 

 

DATA MAXIMA VÊNIA, A ATUAL JURISPRUDÊNCIA NÃO DETERMINA O 

COMPLEMENTO/EXAURIMENTO, MAS SIM O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, O 

QUE FOI FEITO PELA A APELANTE. 

 

DE OUTRA BANDA, A JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA É UNÂNIME NO SENTIDO 

CASO HAJA APRESENTAÇÃO DA PEÇA CONTESTATÓRIA PELA SEGURADORA LIDER S/A 

está caracterizado o interesse em agir pela resistência à 

pretensão. 
 

LOGO, ANTE AO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A 

JURISPRUDENCIA ATUAL E O PEDIDO ADMINISTRATIVO NEGADO E A PRETENSÃO 

RESISTIDA DA APELADA PELA APRESENTAÇÃO DA PEÇA CONTESTATÓRIA.  

 

 Desta feita, Nobres Julgadores, pelos os argumentos 

supramencionados se fazem necessário a REFORMA DA SENTENÇA ora vergastada 

com a DETERMINAÇÃO DO RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM PROLATAÇÃO DA SENTENÇA DE MÉRITO. 

 

 

1. BREVE ESBOÇO DA LIDE 
2.  
        Os apelantes ajuizaram a presente demanda pleiteando junto ao 

Poder Judiciário a indenização do seguro obrigatório DPVAT decorrente de 

acidente de trânsito. 

 

Nisto, Nobres Desembargadores, a petição inicial foi devidamente 

instruída com os documentos necessários para concessão da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT como o Boletim de Ocorrência, Prontuário médico, 

e outros documentos, bem como, A JUNTADA DO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO E A CARTA DE INDEFERIMENTO DA APELADA. 

 

Necessário se faz dizer que O PRESENTE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

FOI ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO COMO BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, CERTIDÃO DE ÓBITO e outros documentos.  

 

Desta feita, o juízo a quo EXTINGUIU O FEITO POR FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR, MESMO TENDO O APELANTE REALIZADO O PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO E O MESMO ESTANDO NEGADO, e ESTANDO A PRETENSÃO RESISTIDA 

PELA A APRESENTAÇÃO DA PEÇA DEFENSIVA DA APELADA. 
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No próprio CORPO DA SENTENÇA O JUÍZO A QUO FUNDAMENTOU EM 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA QUE EXIGE APENAS O PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, VEJAMOS:  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE 

EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO 

PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO 

DO RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de 

condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre 

acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A 

ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do 

estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se 

confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo 

plenário da corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, 

Rel. Min. Roberto Barroso. ” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de 

julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 

09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada Cível, 

Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8). 

 

 A sentença recorrida a AFRONTA A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO LIVRE 

ACESSO A JUSTIÇA, O DEVIDO PROCESSO LEGAL E O PRINCIPIO DA 

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, haja vista, QUE O HOUVE O PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO SENDO POSTERIORMENTE NEGADO. 

 

AFRONTA TAMBEM O PRÓPRIO CPC NO SENTIDO DE QUE O INTERESSE DE AGIR 

ENCONTRA-SE CONFIGURADO, HAJA VISTA QUE A SEGURADORA DEVIDAMENTE CITADA, 

APRESENTOU CONTESTAÇÃO IMPUGNANDO O MÉRITO, CARACTERIZANDO ASSIM, A 

RESISTÊNCIA A PRETENSÃO AUTORAL. 

 

ANTE A EXTINÇÃO DO FEITO, BEM COMO, O INCONFORMISMO COM A SENTENÇA 

VERGASTADA, A PARTE AUTORA interpõe a presente Apelação, com vistas à 
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reforma total da sentença de 1.º Grau, com suporte nas razões a seguir 

expostas. 

 

3. Dos Pressupostos de Admissibilidade e a sua Tempestividade  
4.  

A intimação do apelante se deu por meio da plataforma PJE no dia 

30/07/2020, devendo-se considerar os prazos processuais só devem ser 

contados a partir do primeiro dia útil seguinte, tendo o prazo fatal no 

dia 24/08/2020.  

Logo, o presente recurso ENCONTRA-SE plenamente tempestivo. 

Acerca das custas e emolumentos recursais, salienta o apelante que 

não possui meios de arcar com as mesmas sem prejuízo de sua própria 

subsistência e de sua família, logo, requer o deferimento/manutenção da 

assistência judiciária gratuita nos termos da Lei n° 1060/50.    

Os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do Recurso de 

Apelação estão plenamente preenchidos. 

 

3. Do Mérito 

 

A decisão do juízo a quo não deve ser mantida, porquanto está em 

desconformidade com os dispositivos legais materiais e formais, bem como 

constitucionais, como se vê O PEDIDO ADMINISTRATIVO ENCONTRA-SE NEGADO E A 

APELADA APRESENTOU CONTESTAÇÃO RESISITIDO ASSIM A PRETENSÃO AUTORAL, 

DESTARTE, O INTERESSE DE AGIR ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE CONFIGURADO. 

 

A SENTENÇA COMBATIDA ENCONTRA-SE EM DESCONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, PELA EXISTÊNCIA DO 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, O INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO E 

PRETENSÃO RESISTIDA PELA A APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO POR PARTE DA 

APELADA. 

 

Outrossim, MESMO QUE NÃO HOUVESSE A APRESENTAÇÃO DA PEÇA DEFENSIVA 

POR PARTE DA APELADA, BEM COMO, A NEGATIVA DO PEDIDO ADMINISTRATIVO o 

interesse de agir já restaria CONFIGURADO PELO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, CONFORME JURISPRUDÊNCIA ABAIXO: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO EM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE 

REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. 

INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no sentido de 
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que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é 

compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto 

no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito 

aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se 

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se 

confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante 

firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão geral 

reconhecida nos autos do RE631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. ” (STF RE 

839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data 

de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, 

APL 0010339-16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. 

Des. Leandro dos Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8). 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A 

JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. “Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o 

estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é 

compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto 

no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito 

aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se 

confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante 

firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 

reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso” (STF. RE: 

839353 MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data 

de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLICADO 09/02/2015) (TJPB, APL 

0040819-50.2010.815.2001, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 

24/03/2017, p. 16). 

 

 

Outrossim, a extinção do processo sem resolução ao mérito ante 

a COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, O INDEFERIMENTO DO 

PEDIDO ADMINISTRATIVO É UMA AFRONTA AOS PRINCIPIOS CONSTITUICIONAIS 

PROCESSUAIS DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, 

ALÉM DA PRETENSÃO RESISTIDA PELA APRESENTAÇÃO DA PEÇA DEFENSIVA POR PARTE 

DA APELADA.  

 

Destarte, Data Máxima Vênia, a presente sentença combatida deve 

ser reformada em todos os seus termos, sendo determinado o retorno dos 

autos para prosseguimento do feito. 
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4. DO PREQUESTIONAMENTO DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS 

(LEGISLAÇÃO FEDERAL) INAPLICADAS 

 

          O r. decisum, ao entender do apelante, deixou inaplicados os 

seguintes dispositivos constitucionais e legais: o artigo 5º, inciso XXXV, 

da Constituição Federal , dispositivo processual artigos 3º  do Novo 

Código de Processo Civil  e os dispositivos da Lei Federal do Seguro DPVAT 

Lei nº 6.194/74. 

 

Ainda mais, todo o exposto desfilado acima e que, situa-se em 

posicionamento integralmente inverso ao decisum singular. 

 

O prequestionamento efetiva-se para, se necessário 

fundamentar-se recurso especial ao Superior Tribunal de Justiça e recurso 

extraordinário ao Supremo Tribunal Federal. 

 

 

5. Das Razões Recursais 
 

Como já mencionado, Nobres Julgadores, a presente causa versa 

sobre a cobrança do Seguro Obrigatório DPVAT no qual o juízo a quo que 

EXTINGUIU O FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, MESMO A APELANTE TER 

REALIZADO O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A ATUAL 

JURISPRUDÊNCIA, BEM COMO, A NEGATIVA/INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO (NEGADO).  

 

De outra banda, HOUVE A PRETENSÃO RESISTIDA QUANDO, NA 

CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA APELADA IMPUGNOU O MÉRITO DA DEMANDA. 

 

Oportuno dizer que, felizmente, a jurisprudência pátria, 

aplicando o princípio da inafastabilidade da apreciação pelo Poder 

Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 

não vacila em garantir que a toda lesão ou ameaça ao direito teve ser 

apreciado pelo PODER JUDICIÁRIO. 

 

O apelante BUSCA APENAS A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL APÓS O PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A SUA NEGATIVA, DA MELHOR FORMA PREVISTA EM 

LEI E ACEITA PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS.  

No caso dos autos, é de ser afastada a carência de ação por 

ausência de interesse de agir, uma vez que O APELANTE REQUEREU O PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, E O MESMO ENCONTRA-SE NEGADO, ALÉM QUE HOUVE 

A APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO IMPUGNANDO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA. 
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Destarte, espera e confia, data vênia, que seu legítimo 

direito não seja excluído da apreciação do Poder Judiciário. 

6 - Dos Pedidos Recursais 

Por todo o exposto, pelo que consta dos autos e pelo que será 

suprido pelos DD. Julgadores requer seja o presente recurso CONHECIDO e 

PROVIDO, para ANULAR a r. sentença que extinguiu o feito sem resolução do 

mérito, afastando a FALTA DE INTERRESSE DE AGIR, haja vista, que nos autos 

consta A PRETENSÃO RESISTIDA PELA APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELA A 

APELADA IMPUGNANDO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, bem como, CARTA DE INDEFERIMENTO/NEGATIVA DO PLEITO 

ADMINISTRATIVO, restando assim, o interesse de agir configurado, 

determinando o retorno dos autos ao E. Juízo de origem, a fim de que se dê 

prosseguimento ao feito com a prolatação da sentença de mérito, sob pena 

de afronta aos princípios do livre acesso à justiça e o da 

inafastabilidade da jurisdição.  

 

Nestes precisos termos, pede e confia no deferimento. 

Taperoá, Data, Hora e Assinatura Digitais. 

 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB 18.446 
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EM ANEXO
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2643520- C3/ 2019-05045/ MORTE 

 
   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAPEROA/PB 

  

 

 

PROCESSO: 08002283920188150091 

                          

  

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO , em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular 

processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

TAPEROA, 18 de agosto de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAPEROA / PB 

Processo n.º 08002283920188150091 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO  

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

  

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora, ora apelante, juntou a documentação 

necessária em via administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. Por certo, tal 

situação é rechaçada pelo ordenamento pátrio, dada a exegese empregada à falta de interesse de agir, que 

compreende o binômio necessidade e interesse, restando a primeira exigência ausente nos presentes autos. 
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Assim, resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação 

no Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça1. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir2. 

Denota-se do entendimento das Cortes Superiores, que a Judicialização da demanda não é o primeiro caminho a 

percorrer. Isto é, deveria a parte recorrente, primeiro ter buscado a solução na esfera administrativa, o que 

efetivamente não aconteceu, devido à ausência de documentação. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios3. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

                                                           
1
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

2
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

3
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, qual seja, o prévio requerimento 

administrativo, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a ausência do interesse de agir, na forma 

do Art. 267, VI, do CPC, pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser 

evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional 

do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência 

estatal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TAPEROA, 18 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO , em curso perante a 

ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de TAPEROA, nos autos do Processo nº 08002283920188150091. 

  

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800228-39.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO
FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON
EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO
C A R M O  F U R T U N A T O
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que:

1) o Recurso de Apelação e as Contrarrazões foram interpostas no prazo legal.

2) remeto os autos ao TJPB.

TAPEROÁ, 27 de outubro de 2020

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Chefe de Cartório
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0800228-39.2018.8.15.0091
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA, ANA MARIA
FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO
FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO CARMO FURTUNATO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 27 de outubro
de 2020.

Dimas Junho de Araújo Lucena
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides        

Processo nº: 0800228-39.2018.8.15.0091
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA, ANA MARIA
FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO
FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO CARMO FURTUNATO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

          

Vistos, etc.

 

Considerando que o Conselho Nacional de Justiça estabeleceu a Política

Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário, por

meio da Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010, com o fim de humanizar a prestação jurisdicional

como qualidade absolutamente necessária e inevitável para a efetivação de uma justiça sintonizada com o

princípio da dignidade da pessoa humana, através da disponibilização de meios que conjuguem a

necessidade de acesso à justiça e de celeridade com o dever de preservação dos direitos fundamentais,

esta Corte de Justiça, através da Resolução nº 28, de 13 de julho de 2011, criou o Núcleo Permanente de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, visando à disseminação da cultura de pacificação social.

 

Com isso, em razão do Mutirão que será realizado no período de 30/11 a 04/12

do corrente, determino a remessa dos autos ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução

de Conflitos, onde, provisoriamente, está funcionando o Centro de Mediação do 2º Grau, para que sejam

tomadas as providências necessárias, no sentido de se chegar a uma composição amigável à presente

celeuma, se possível, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
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Cumpra-se.

 

João Pessoa, 04 de novembro de 2020.

 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

Relator
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CERTIDÃO

 

CERTIFICO QUE EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO COVID-19 E DAS  AUDIÊNCIAS
, DISPONIBILIZAMOS ABAIXO OESTAREM SENDO REALIZADAS DE FORMA VIRTUAL

LINK DE ACESSO AO REFERIDO ATO PROCESSUAL, BEM COMO INFORMAMOS AINDA QUE
O MESMO FOI DIVULGADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA QUANDO DA PUBLICAÇÃO DE
INTIMAÇÃO  DAS PARTES PARA AUDIÊNCIA.

 

TELEFONE PARA CONTATO – CEJUSC 2º GRAU  :  (83) 9 - 9143-2693

 

 

LINK DE ACESSO: https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=mf82536d33acec79521be12d50e8a44b1

 

 João Pessoa, data e assinatura digitais.

 

 

Luacy Pimentel Lins

Técnica Judiciária

Num. 37778621 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUACY VERONICA PIMENTEL DA SILVA LINS - 26/11/2020 19:44:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112619443400000000036038147
Número do documento: 20112619443400000000036038147



 

Anexo Termo de Audiência.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA 

NUCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DO 2º GRAU   

 

TERMO DE AUDIÊNCIA/SESSÃO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL 

Data Hora Processo Natureza da audiência 

01.12.2020 16:30 0800228-39.2018.8.15.0091 CONCILIAÇÃO 

APELANTES AUSENTES 

SUETONIO ANISIO FORTUNATO 

DEMETRIS FRANCISCO PEREIRA ANISIO 

JOSE EWERTON FRANCISCO PEREIRA 

WELLINGTON EMANUEL PEREIRA ANISIO 

CARLOS SANDRO DO CARMO FORTUNATO 

PEDRO HENRIQUE ANISIO FERREIRA 

ANA MARIA FERREIRA  

MARIA JOSÉ ANISIO 

RITA DO CARMO FORTUNATO 

Advogado dos apelantes MARCELO DANTAS LOPES OAB PB 18446 (ausente) 

Apelada SEGURADORA LIDER DOS SEGUROS - DPVAT 

Advogada STEPHANIE OLIVEIRA DANTAS OAB/PB 23.517 

Preposta Dayana Nayara Marinho dos Santos CPF 054.536.914-25 

Conciliador(es) em formação: 

Karine Farias de Lacerda 

Kenia Rousy C. de Medeiros Guimaraes 

Alfredo Ferreira de Miranda Neto 

Camilla Keyla Bandeira Moura 

Pedro Paulo Queiroz da Costa. 

Daniele Monte da Silva 

Carla Vasconcelos Bezerra 

Ana Maria Cristina Brito Loureiro 

Djemerson Galdino de Araújo 

Karine Farias de Lacerda 

Talita Daiane Cunha Lima 

André Luiz Gomes Meira 

Josandra Araujo Barreto de Melo 

  

  

 

Iniciado os trabalhos, após o aguardo dez minutos do horário aprazado para início da sessão, 
foi constatada a presença da parte apelada, preposta e sua advogada e a ausência dos 
apelantes e seu advogado. Feita a apresentação de estilo e explicado o procedimento e a 
importância da composição amigável e o benefício de uma conciliação, agradecemos aos 
que compareceram ao chamado do Judiciário, e encerramos por impossibilidade de 
continuação da sessão em razão da ausência de uma das partes. Em sendo assim, nada 
mais havendo a constar, encerro o presente termo, devolvendo os autos para tramitação  
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normal.  

 
João Pessoa, 01 de dezembro de 2020. 
 
Apelada 
Preposta  
Advogado do apelada 
Conciliador (es) em formação: 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides        

Processo nº: 0800228-39.2018.8.15.0091
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA, ANA MARIA
FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO
FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO CARMO FURTUNATO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

          

 

Vistos, etc.

 

Tendo em vista o que dispõe o art. 485, §7º do CPC , retornem os autos à[1]
Comarca de origem, a fim de que o magistrado  exerça ou não o juízo de retratação.a quo

 

                               

Cumpra-se.

 João Pessoa, 9 de dezembro de 2020.

 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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[1]             Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

I - indeferir a petição inicial;

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias;

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;

V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada;

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;

VII - acolher a alegação de existência de convenção de arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua
competência;

VIII - homologar a desistência da ação;

IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada intransmissível por disposição legal; e

X - nos demais casos prescritos neste Código.

                §7º Interposta a apelação em qualquer dos casos de que tratam os incisos deste artigo, o juiz terá 5 (cinco)  
dias para retratar-se.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800228-39.2018.8.15.0091

DECISÃO

Em que pese a interposição do presente recurso, permaneço compreendendo mais harmônico aos

princípios e demais institutos do Direito Processual Civil, que têm fundamento de validade na

Constituição Federal e Jurisprudência pátria, a tese esposada na sentença recorrida.

Assim:

1 –  a sentença, por seus próprios fundamentos;mantenho

2 – Por fim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, para os devidos fins.

 

Taperoá-PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800228-39.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO
FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON
EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO
C A R M O  F U R T U N A T O
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, conforme determinado na decisão de ID  37968122, faço remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça.

Taperoá-PB, 17 de dezembro de 2020

Adriana Dias Farias

Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos    

Processo nº: 0800228-39.2018.8.15.0091
Classe: APELAÇÃO CÍVEL
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA,
ANA MARIA FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON EMANUEL
FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO CARMO
FURTUNATO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Peço dia para julgamento virtual.

 João Pessoa, 28 de abril de 2021.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator 
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Vistos, etc.

 

 

Designo para julgamento a Primeira Sessão que se realizar após 05 (cinco) dias da publicação da respectiva

pauta no Diário da Justiça, conforme disposto no art. 935 do Código de Processo Civil.

 

 

Cumpra-se.

 

 

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Presidente da 3ª Câmara Especializada Cível
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 23Â° SESSÃO ORDINÃRIA DA 3Â° CÃMARA CÃVEL - VIRTUAL da 3Âª CÃ¢mara
CÃ­vel a realizar-se no dia 31-05-2021 às 14:00 até 07-06-2021. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 23Â° SESSÃO ORDINÃRIA DA 3Â° CÃMARA CÃVEL -
VIRTUAL da 3Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se de 31/05/2021 às 14:00 até 07/06/2021.
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.

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

(PAUTA ORDINÁRIA PJE)

 

APELAÇÃO CÍVEL N° 0800228-39.2018.8.15.0091.

(PJE-205)

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária na modalidade julgamento virtual,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

 

 

“DEU-SE PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. UNÂNIME”.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque 
(Presidente). Participaram do julgamento, ainda, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes e o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (Relator).

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 10 de maio de 2021 e término às 13:59hs do dia 17 de maio
de 2021.

 

 

 

Raissa Maia de Medeiros

ASSESSORA DA 3ª CÂMARA CÍVEL
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

 

Processo nº: 0800228-39.2018.8.15.0091
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA, ANA MARIA
FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO
FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO CARMO FURTUNATO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.APELAÇÃO CÍVEL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR.  DEMANDA AJUIZADA APÓS O NOVO
ENTENDIMENTO DO STF NO ÂMBITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. PROVA DO PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PEDIDO NEGADO
ADMINISTRATIVAMENTE POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO.
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO APRESENTADA. RESISTÊNCIA À
PRETENSÃO INAUGURAL EVIDENCIADA.  .PROVIMENTO

 

-  Em recentes pronunciamentos, o  Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança
do seguro  DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário,
demonstrando a existência de pretensão resistida, esta consubstanciada na prova
do prévio requerimento administrativo.

 

-  Havendo a  demonstração do  requerimento  administrativo  formulado junto à
Seguradora  com a negativa do pedido  por ausência de comprovação
documental, como também insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral, por
meio de contestação, resta configurada, de forma inequívoca, a pretensão resistida
por parte da requerida até porque o interesse de agir não exige que o segurado
esgote a instância administrativa.
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  os presentes autos antesVISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
identificados.

 

 a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça doACORDA
Estado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, integrando a decisão a certidão de julgamento
constante dos autos.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Demetris Francisco Ferreira Anísio e
outros contra a sentença proferida pelo Juízo da Comarca de Taperoá, nos autos de Ação de Cobrança de
Seguro DPVAT ajuizada em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A, a qual julgou
extinto o processo, sem julgamento de mérito por ausência de interesse processual, condenando a parte
autora ao pagamento das custas processuais e 10% do valor da causa a título de honorários advocatícios,
observada a suspensão de exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do CPC, por ser beneficiária  da
gratuidade judiciária.

 

Nas  , a parte apelante alega que houve o pedido administrativorazões recursais
prévio e que o mesmo foi negado. Com fulcro nesses argumentos, pugna pela anulação da sentença e
retorno dos autos para prosseguimento do feito e julgamento de mérito.

 

Contrarrazões apresentadas.

 

 

É o Relatório.

 

VOTO – DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

 

O cerne da questão gira em torno da análise da sentença que extinguiu o processo
sem resolução de mérito, indeferindo a petição inicial, em razão de considerar que o
pedido  administrativo  se mostrava deficiente, equiparando-o à ausência e requerimento
administrativo para que a Seguradora aferisse o mérito do pedido.

 
É cediço que o Supremo Tribunal Federal na mesma linha de raciocínio seguida- 

no , da relatoria do Ministro Roberto Barroso, que trata de benefícioRecurso Extraordinário nº 631.240
previdenciário, com repercussão geral reconhecida assentou que - a necessidade de prévio requerimento
administrativo também é condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de
seguro DPVAT (RE nº 824712), .não se confundindo com o exaurimento das vias administrativas

 
Nesse sentido:
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APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAUSA IMEDIATAMENTE
EXTINTIVA DO FEITO A SER OBSERVADA EM AÇÕES AJUIZADAS
APÓS A DATA DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Nº 631.240/MG (03/09/2014). MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO DO APELO.
- Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de
cobrança do seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder
Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo.
- Em decorrência da própria oscilação jurisprudencial sobre a matéria,
buscando conferir uma maior segurança jurídica aos jurisdicionados, o
Supremo Tribunal Federal estipulou uma regra de transição para a
observância da nova hipótese de ausência de interesse de agir reconhecida.
Nesse contexto, como padrão razoável de comportamento das partes e do
juiz, estabeleceu que a adoção do entendimento como causa imediatamente
extintiva do feito deve ser observada nas ações ajuizadas após a data de
julgamento do Recurso Extraordinário nº 631.240/MG (03/09/2014), sendo
este o caso dos autos, porquanto tratar-se de demanda proposta em
30/01/2017, devendo, pois, ser mantida a sentença vergastada.
(0800193-60.2017.8.15.0141, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,
APELAÇÃO CÍVEL, 4ª Câmara Cível, juntado em 29/06/2020) (grifo nosso)
 

No caso em testilha, a ação foi proposta em 17/05/2018 e houve a
demonstração do requerimento administrativo formulado junto à Seguradora objetivando o
recebimento de indenização relativa ao seguro DPVAT, como também a sua negativa por ausência
de comprovação documental (ID 846539 – págs. 7-8).

 

Infere-se do referido documento que a seguradora solicitou a regularização dos
seguintes documentos: “Autorização de pagamento não conclusivo; Comprovante de residência não

.conclusivo; Boletim de ocorrência não conclusivo”

 

Ora, além de não haver a exigência do esgotamento da instância administrativa
para justificar o interesse de agir, não há como presumir que a regularização da documentação exigida
seja imprescindível para o deferimento do pleito administrativo, posto que tantos outros podem ser
suficientes para o deferimento, ou não, do pedido.

 

Nesse sentido, veja-se os julgados abaixo:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. DEMANDA AJUIZADA APÓS A FIXAÇÃO DO
NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO
ÂMBITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG.
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COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PEDIDO NEGADO POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO.
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO APRESENTADA. RESISTÊNCIA À
PRETENSÃO INAUGURAL EVIDENCIADA. PROVIMENTO DO APELO. -
Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança
do seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário,
demonstrando a existência de pretensão resistida, esta consubstanciada na prova
do prévio requerimento administrativo. - Havendo a demonstração do
requerimento administrativo formulado junto à Seguradora com a negativa
do pedido por ausência de comprovação documental, como também
insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral, por meio de contestação,
resta configurada, de forma inequívoca, a pretensão resistida por parte da
requerida até porque o interesse de agir não exige que o segurado esgote a

 VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.instância administrativa.
ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão
ordinária, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

(0800569-65.2018.8.15.0091, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,
APELAÇÃO CÍVEL, 4ª Câmara Cível, juntado em 03/02/2021)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.
EXTINÇÃO DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
ENTENDIMENTO DE QUE O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
SUPOSTAMENTE DEFICIENTE SERIA O MESMO QUE AUSÊNCIA DE

 IRRESIGNAÇÃO. APELAÇÃOREQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
CÍVEL. PRESUNÇÃO RELATIVA. NÃO SE PODE PRESUMIR QUE A
SEGURADORA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO DETÉM FÉ DE
OFÍCIO IGUAL AO INSS PARA QUE SUAS ALEGAÇÕES
ADMINISTRATIVAS SEJAM VEROSSÍMEIS – PRESUNÇÃO DE

. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO AFASTADA
INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO COM O REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO REALIZADO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
PROVIMENTO DO RECURSO PARA RETORNAR OS AUTOS AO

     PRIMEIRO GRAU PARA SEGUIR TODO TRÂMITE PROCESSUAL.
Acordam os integrantes da Terceira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, em
sessão ordinária virtual, apreciando o processo acima indicado, em   DAR
PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
UNÂNIME.

(0809804-06.2016.8.15.0001, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque,
APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível, juntado em 03/06/2020)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C DANOS
MORAIS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO APRESENTADA. PRETENSÃO
RESISTIDA. INTERESSE PRESENTE. SENTENÇA CASSADA. RETORNO
DOS AUTOS À ORIGEM. PROVIMENTO.    - A resistência da parte ré ao
pedido inicial evidencia o interesse de agir do autor, a despeito de inexistir prévio
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p e d i d o  a d m i n i s t r a t i v o .   
(0801417-38.2018.8.15.0031, Rel. Desa. Maria das Graças Morais Guedes,
APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível, juntado em 21/05/2020)

 

Assim, tenho que assiste razão à apelante, merecendo ser cassada a sentença ora
impugnada, para se reconhecer o interesse de agir dos autores, porquanto clarividente a pretensão resistida
da seguradora.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO, para reconhecer o interesse
processual do autor, anulando a sentença e determinando o retorno dos autos ao juízo de primeiro
grau para o regular processamento do feito.

 

É o .VOTO

 

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

Relator    
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Trata-se de Apelação Cível interposta por Demetris Francisco Ferreira Anísio e
outros contra a sentença proferida pelo Juízo da Comarca de Taperoá, nos autos de Ação de Cobrança de
Seguro DPVAT ajuizada em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A, a qual julgou
extinto o processo, sem julgamento de mérito por ausência de interesse processual, condenando a parte
autora ao pagamento das custas processuais e 10% do valor da causa a título de honorários advocatícios,
observada a suspensão de exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do CPC, por ser beneficiária  da
gratuidade judiciária.

 

Nas  , a parte apelante alega que houve o pedido administrativorazões recursais
prévio e que o mesmo foi negado. Com fulcro nesses argumentos, pugna pela anulação da sentença e
retorno dos autos para prosseguimento do feito e julgamento de mérito.

 

Contrarrazões apresentadas.

 

 

É o Relatório.
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

 

Processo nº: 0800228-39.2018.8.15.0091
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA, ANA MARIA
FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO
FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO CARMO FURTUNATO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.APELAÇÃO CÍVEL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR.  DEMANDA AJUIZADA APÓS O NOVO
ENTENDIMENTO DO STF NO ÂMBITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. PROVA DO PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PEDIDO NEGADO
ADMINISTRATIVAMENTE POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO.
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO APRESENTADA. RESISTÊNCIA À
PRETENSÃO INAUGURAL EVIDENCIADA.  .PROVIMENTO

 

-  Em recentes pronunciamentos, o  Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança
do seguro  DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário,
demonstrando a existência de pretensão resistida, esta consubstanciada na prova
do prévio requerimento administrativo.

 

-  Havendo a  demonstração do  requerimento  administrativo  formulado junto à
Seguradora  com a negativa do pedido  por ausência de comprovação
documental, como também insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral, por
meio de contestação, resta configurada, de forma inequívoca, a pretensão resistida
por parte da requerida até porque o interesse de agir não exige que o segurado
esgote a instância administrativa.

 

  os presentes autos antesVISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
identificados.

 

 a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça doACORDA
Estado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, integrando a decisão a certidão de julgamento
constante dos autos.
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VOTO – DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

 

O cerne da questão gira em torno da análise da sentença que extinguiu o processo
sem resolução de mérito, indeferindo a petição inicial, em razão de considerar que o
pedido  administrativo  se mostrava deficiente, equiparando-o à ausência e requerimento
administrativo para que a Seguradora aferisse o mérito do pedido.

 
É cediço que o Supremo Tribunal Federal na mesma linha de raciocínio seguida- 

no , da relatoria do Ministro Roberto Barroso, que trata de benefícioRecurso Extraordinário nº 631.240
previdenciário, com repercussão geral reconhecida assentou que - a necessidade de prévio requerimento
administrativo também é condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de
seguro DPVAT (RE nº 824712), .não se confundindo com o exaurimento das vias administrativas

 
Nesse sentido:
 
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAUSA IMEDIATAMENTE
EXTINTIVA DO FEITO A SER OBSERVADA EM AÇÕES AJUIZADAS
APÓS A DATA DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Nº 631.240/MG (03/09/2014). MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO DO APELO.
- Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de
cobrança do seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder
Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo.
- Em decorrência da própria oscilação jurisprudencial sobre a matéria,
buscando conferir uma maior segurança jurídica aos jurisdicionados, o
Supremo Tribunal Federal estipulou uma regra de transição para a
observância da nova hipótese de ausência de interesse de agir reconhecida.
Nesse contexto, como padrão razoável de comportamento das partes e do
juiz, estabeleceu que a adoção do entendimento como causa imediatamente
extintiva do feito deve ser observada nas ações ajuizadas após a data de
julgamento do Recurso Extraordinário nº 631.240/MG (03/09/2014), sendo
este o caso dos autos, porquanto tratar-se de demanda proposta em
30/01/2017, devendo, pois, ser mantida a sentença vergastada.
(0800193-60.2017.8.15.0141, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,
APELAÇÃO CÍVEL, 4ª Câmara Cível, juntado em 29/06/2020) (grifo nosso)
 

No caso em testilha, a ação foi proposta em 17/05/2018 e houve a
demonstração do requerimento administrativo formulado junto à Seguradora objetivando o
recebimento de indenização relativa ao seguro DPVAT, como também a sua negativa por ausência
de comprovação documental (ID 846539 – págs. 7-8).

 

Num. 46421330 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCIO MURILO DA CUNHA RAMOS - 21/06/2021 17:01:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062117012800000000044100656
Número do documento: 21062117012800000000044100656



Infere-se do referido documento que a seguradora solicitou a regularização dos
seguintes documentos: “Autorização de pagamento não conclusivo; Comprovante de residência não

.conclusivo; Boletim de ocorrência não conclusivo”

 

Ora, além de não haver a exigência do esgotamento da instância administrativa
para justificar o interesse de agir, não há como presumir que a regularização da documentação exigida
seja imprescindível para o deferimento do pleito administrativo, posto que tantos outros podem ser
suficientes para o deferimento, ou não, do pedido.

 

Nesse sentido, veja-se os julgados abaixo:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. DEMANDA AJUIZADA APÓS A FIXAÇÃO DO
NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO
ÂMBITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG.
COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PEDIDO NEGADO POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO.
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO APRESENTADA. RESISTÊNCIA À
PRETENSÃO INAUGURAL EVIDENCIADA. PROVIMENTO DO APELO. -
Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança
do seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário,
demonstrando a existência de pretensão resistida, esta consubstanciada na prova
do prévio requerimento administrativo. - Havendo a demonstração do
requerimento administrativo formulado junto à Seguradora com a negativa
do pedido por ausência de comprovação documental, como também
insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral, por meio de contestação,
resta configurada, de forma inequívoca, a pretensão resistida por parte da
requerida até porque o interesse de agir não exige que o segurado esgote a

 VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.instância administrativa.
ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão
ordinária, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

(0800569-65.2018.8.15.0091, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,
APELAÇÃO CÍVEL, 4ª Câmara Cível, juntado em 03/02/2021)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.
EXTINÇÃO DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
ENTENDIMENTO DE QUE O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
SUPOSTAMENTE DEFICIENTE SERIA O MESMO QUE AUSÊNCIA DE

 IRRESIGNAÇÃO. APELAÇÃOREQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
CÍVEL. PRESUNÇÃO RELATIVA. NÃO SE PODE PRESUMIR QUE A
SEGURADORA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO DETÉM FÉ DE
OFÍCIO IGUAL AO INSS PARA QUE SUAS ALEGAÇÕES
ADMINISTRATIVAS SEJAM VEROSSÍMEIS – PRESUNÇÃO DE

. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO AFASTADA
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INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO COM O REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO REALIZADO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
PROVIMENTO DO RECURSO PARA RETORNAR OS AUTOS AO

     PRIMEIRO GRAU PARA SEGUIR TODO TRÂMITE PROCESSUAL.
Acordam os integrantes da Terceira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, em
sessão ordinária virtual, apreciando o processo acima indicado, em   DAR
PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
UNÂNIME.

(0809804-06.2016.8.15.0001, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque,
APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível, juntado em 03/06/2020)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C DANOS
MORAIS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO APRESENTADA. PRETENSÃO
RESISTIDA. INTERESSE PRESENTE. SENTENÇA CASSADA. RETORNO
DOS AUTOS À ORIGEM. PROVIMENTO.    - A resistência da parte ré ao
pedido inicial evidencia o interesse de agir do autor, a despeito de inexistir prévio
p e d i d o  a d m i n i s t r a t i v o .   
(0801417-38.2018.8.15.0031, Rel. Desa. Maria das Graças Morais Guedes,
APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível, juntado em 21/05/2020)

 

Assim, tenho que assiste razão à apelante, merecendo ser cassada a sentença ora
impugnada, para se reconhecer o interesse de agir dos autores, porquanto clarividente a pretensão resistida
da seguradora.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO, para reconhecer o interesse
processual do autor, anulando a sentença e determinando o retorno dos autos ao juízo de primeiro
grau para o regular processamento do feito.

 

É o .VOTO

 

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

Relator    
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Intimo as partes do inteiro teor do Acórdão (Id num. 11301613). 
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais que, conforme registro do
sistema PJe, na data de 23 de julho de 2021 decorreu o prazo de lei sem
interposição de recurso aos termos do Acórdão Id num. 11301613.

Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba em 29 de julho de
2021.
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800228-39.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO
FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON
EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO
C A R M O  F U R T U N A T O
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço conclusão dos autos para ciência da decisão de ID 46421327.

Taperoá-PB, 9 de agosto de 2021

 

Adriana Dias Farias

Técnica Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Taperoá

 

INTIMAÇÃO

Intimem-se os Advogados das partes para ciência do retorno dos autos da Instância superior, bem como, para requerer o que entender de direito.

TAPEROÁ, 13 de setembro de 2021.

 

USUÁRIO DO SISTEMA
Documento Autoassinado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Taperoá

 

INTIMAÇÃO

 

 

Intimem-se os Advogados das partes para ciência do retorno dos autos da Instância superior, bem como, para requerer o que entender de direito.

TAPEROÁ, 13 de setembro de 2021.

 

USUÁRIO DO SISTEMA
Documento Autoassinado
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MM Juiz, ante toda a documentação inerente ao acidente, bem
como, a documentação dos autores demonstrando a qualidade de
herdeiros, notadamente documentos pessoais e certidão de óbito do
de cujus, permitem ao Juízo Processante proferir sentença de
mérito.

Neste contexto, requer O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
por não haver mais provas a serem produzidas, estando o processo
como supramencionado saneado e pronto para sentença. 

Reitera os pedidos exordiais com procedência da presente ação como
medida da mais INTEIRA JUSTIÇA!!

Taperoá/PB, Data, Hora e Assinatura Digitais.

Marcelo Dantas Lopes

Advogado OAB/PB 18446.
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800228-39.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO
FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON
EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO
C A R M O  F U R T U N A T O
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço conclusão do acórdão de ID  que deu provimento ao apelo e determinou o retorno dos autos46421327

ao juízo de primeiro grau para o regular processamento do feito.

Taperoá-PB, 4 de outubro de 2021

Adriana Dias Farias

Técnica Judiciária
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800228-39.2018.8.15.0091

DECISÃO

 

Trata-se de ação que tem como pedido principal o pagamento de seguro DPVAT aos herdeiros de

Francisco Anisio Fortunato.

Analisando os autos, entendo que existe a necessidade de juntada de documentos. O requerente Pedro

Enrique Anisio Ferreira, atingiu a maioridade civil e os documentos pessoais, dos herdeiros, anexados à

inicial encontram-se ilegíveis.

Em vista disso, determino a intimação da parte autora, através do seu(art. 139, IX, do CPC) 

advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias junte aos autos cópia dos documentos pessoais dos

requerentes (legíveis), bem como nova procuração assinada pelo requerente Pedro Enrique Anisio

Ferreira, regularizando a sua representação.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, nova conclusão.

Cumpra-se.

Taperoá/PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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, jáDEMETRIUS FRANSCISCO FERREIRA E OUTROS
devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO
SEGURO DPVAT de número em epigrafe que nove em desfavor da
SEGURADORA LIDER S/A, vem perante Vossa Excelência, em
observância ao despacho eletrônico de ID___ proferido nos presentes
autos, requerer a juntada dos documentos em anexo (DOCS.
LEGÍVEIS DOS AUTORES) exigidos pelo o juízo processante,
inclusive PROCURAÇÃO ASSINADA PELO O AUTOR PEDRO
H E N R I Q U E  A N I S I O  F E R R E I R A .
Assim, após o deferimento de juntada, e estando satisfeito o juízo
requer o prosseguimento do feito com JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE, HAJA VISTA, QUE A PRESENTE

.DEMANDA ENCONTRA-SE MADURA PARA SENTENÇA

NESTES PRECISOS TERMOS, PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

TAPEROÁ/PB, DATA, HORA E ASSINATURA DIGITAIS.

MARCELO DANTAS LOPES

ADVOGADO OAB/PB 18446
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MARCElO
DANTAS

..... ~lOPES

Pelo presente instrumento partic.1llarde mandat.o por mim abaixo assinado, '
OUTORGANTE: peneo \1--e/Un@Le AtvIc;3\Q ~~ESleo b~$ILe\Yb

I n ,j
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, constituo e nomeio os procuradores:

OUTORGADO: MARCELO .DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado regularmente
inscrito na OAB/PB sob o n.° 18446 s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n.o 121,
Centro, Taperoá-PB, CEP 58680 000, e-mail: marcelodladv@qmail.com.

OBJETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais,
acompanhar os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo,
Instância, Tribunal, ou Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad

~ ~ialmente para propor

portanto, romover quaisquer medidas judiciais ou administrativas,
assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, aj ui zar
ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a
documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso
e contratual podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes,
dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários
ao fiel desempenho deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima descritas,
os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do
pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação,
firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação, receber
e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁs, pedir a justiça gratuita e
assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do
art.10S da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os contratantes,
o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual a título
de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação (liquidação de
sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o
cumprimento deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em
nome do autor e outro em nome dos pat(Jnos.

J;pek'Of/IPJ3, d:\ de 0vemkw de JOd.l..
y:..~.O"t~

MARCELO
DANTAS

..... ~lOPES

(83) 9 8893.9848 1(83) 9 9640.4118
marcelod ladv@gmail.com

. OAB/PB . 18.448
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PROCURAÇÃO DE PEDRO HENRIQUE ANISIO CONTENDO CONTRATO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PACTUADOS EM ANEXO - FORMATO PDF
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MARCElO
DANTAS

..... iiiiIiiiio.lOPES

OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado regularmente
inscrito na OAB/PB sob o n.o 18446 s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n.o 121,
Centro, Taperoá-PB, CEP 58680 000, e-mail: marcelodladv@gmail.com.

OBJETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais,
acompanhar os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo,
Instância, Tribunal, ou Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad

~ ~ialmente para propor

portanto, romover quaisquer medidas judiciais ou administrativas,
assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, aj ui zar
ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a
documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso
e contratual podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes,
dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários
ao fiel desempenho deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima descritas,
os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do
pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação,
firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação, receber
e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁs, pedir a justiça gratuita e
assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do
art.105 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os contratantes,
o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual ~% a título
de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação (liquidação de
sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o
cumprimento deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em
nome do autor e outro em nome dos pat(Jnos.

];feeof/IPB, d~ de Oi/emkw de õLO~l-
;< ~/\;O ~ .:Cdv,..,t1

(83) 9 8893.9848 1(83) 9 9640.4118
m arcelod ladv@gmail.com
OAB/PB . 18.448
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800228-39.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO
FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON
EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO
C A R M O  F U R T U N A T O
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço conclusão dos presentes autos.

Taperoá-PB, 9 de dezembro de 2021

Adriana Dias Farias

Técnica Judiciária
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800228-39.2018.8.15.0091

DESPACHO

Diante da juntada dos novos documentos determinados pelo Juízo e juntados pela parte autora, intime-se a

parte promovida para que, no prazo 05 (cinco) dias, querendo, se manifeste.

Expedientes necessários.

Cumpra-se.

Tapeorá/PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2643520- C3/ 2019-05045/ MORTE 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAPEROA/PB 

  

  

Processo n.º 08002283920188150091 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO , em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar estar ciente dos documentos anexados nos autos, requer o  prosseguimento do feito. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TAPEROA, 17 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800228-39.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSE EWERTON ANISIO
FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA, SUETONIO ANISIO FURTUNATO, WELINGTON
EMANUEL FERREIRA ANISIO, MARIA JOSE ANISIO FURTUNATO, CARLOS SANDRO DO
C A R M O  F U R T U N A T O
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que faço conclusão dos autos ao MM Juiz tendo em vista a juntada de petição.

TAPEROÁ, 25 de janeiro de 2022
JANILA DE CASSIA RODRIGUES ALCÂNTARA PORTELA

,MAT 476.130-8
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAPEROÁ

NÚMERO DO PROCESSO: 0800228-39.2018.8.15.0091 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito] 

PROMOVENTE: DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO e outros (6) 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de demanda ajuizada por (filho), DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO 

(filho), JOSÉ EWERTON ANISIO FERREIRA WELLINGTON EMANUEL FERREIRA ANISIO 

(filho), (filho), SUETÔNIO ANISIO FORTUNATO CARLOS SANDRO DO CARMO

(filho), ERA MENOR) (filho), FORTUNATO PEDRO HENRIQUE ANISIO FERREIRA ( MARIA

(filha) e (esposa), em face de JOSÉ ANISIO FORTUNATO RITA DO CARMO FORTUNATO 

 Os promoventesSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

sustentam que são herdeiros legais de , que faleceu em acidenteFRANCISCO ANISIO FORTUNATO

de trânsito. Requerem a concessão de indenização por morte, nos termos da Lei nº 6.194/74 (DPVAT).

Deferido o pedido de justiça gratuita e recebida a inicial (ID nº 23662518).
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Citada, a ré apresentou contestação (ID nº 25281408), alegando a ausência de documentos

comprobatórios e da comprovação de que os requerentes são as únicas herdeiras/beneficiárias de

Francisco Anisio Fortunato.

Sentença ID nº 32433200 extinguiu o processo sem resolução o mérito, sob o fundamento de falta

de interesse de agir.

Apresentada apelação (ID nº 33041713) e contrarrazões (ID nº 33445222).

Acordão (ID nº 46421327) deu provimento ao apelo e anulou a sentença de extinção.

Decisão ID nº 51485422 determino a juntada de documentos por parte do promovente.

O autor (ID nº 5197451/ 51975927) apresentou petição com documentos.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, consigno que o presente processo encontra-se apto ao julgamento, sendo

desnecessário a produção de outros provas. Respeitado o contraditório, a ampla defesa e o devido

processo legal.

REJEITO a preliminar de inépcia da petição inicial, pois os documentos indicados pelo réu e

não juntados à petição inicial pela parte autora não são indispensáveis à propositura da ação, podendo ser

supridos por outros meios de prova ao longo da instrução processual, o que ocorreu no presente caso.

Passo, doravante, à análise do mérito da demanda. 

O artigo 3º da Lei 6.194/74 dispõe que “os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por , por , emorte invalidez permanente, total ou parcial

por , nos valores e conforme as regras que se seguem,despesas de assistência médica e suplementares

por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$
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13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois

mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e

suplementares devidamente comprovadas.”

De acordo com o dispositivo legal acima citado, o seguro DPVAT cobre os “danos pessoais

,causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não”

compreendendo as indenizações por morte, invalidez permanente total ou parcial, e despesas de

assistência médica e suplementares.

No caso dos presentes autos, trata-se de pedido de indenização por morte, feito pelos herdeiros de

Francisco Anisio Fortunato.

Em análise dos documentos, consigno que consta nos autos os documentos pessoais dos

requerentes, comprovando que DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO, JOSÉ EWERTON

, , ANISIO FERREIRA WELLINGTON EMANUEL FERREIRA ANISIO SUETÔNIO ANISIO

, , FORTUNATO CARLOS SANDRO DO CARMO FORTUNATO PEDRO HENRIQUE ANISIO

, são filhos e FERREIRA MARIA JOSÉ ANISIO FORTUNATO, RITA DO CARMO

era a esposa de FRANCISCO ANISIO FORTUNATO.FORTUNATO 

Os promoventes juntam os documentos pessoais (ID nº 5197451/ 51975927), a certidão de

casamento (ID nº 1462833 – pág. 1) e a certidão de óbito (ID nº 14262467 – pág. 04). Tais documentos  

comprovam as alegações contidas na inicial.

Em vista disso, considerando a comprovação da qualidade de herdeiros dos requerentes, o

reconhecimento do dever de indenização devido e a comprovação do nexo, entendo como devida a

concessão da indenização, dentro dos seus quinhões hereditários.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça – STJ:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO. ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL NÃO
VERIFICADOS. COMPANHEIRA DO FALECIDO. FILHO MENOR. BENEFICIÁRIO.
COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO. CREDOR PUTATIVO. TEORIA DA APARÊNCIA.
DILIGÊNCIAS. NÃO DEMONSTRAÇÃO. ÔNUS DA SEGURADORA. REVISÃO.
SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Não há falar
em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua
decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à
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hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte. 3. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que é válido o pagamento da indenização do
seguro àqueles que se apresentam como únicos herdeiros, salvo quando comprovado que

 4.a seguradora não detinha elementos para identificar a existência de outros credores.
Na hipótese, o tribunal local destacou a ausência de comprovação de diligências por parte da
seguradora antes de promover o pagamento do seguro DPVAT exclusivamente ao filho do
falecido que se apresentou como único herdeiro, em detrimento da companheira e do segundo
filho que se viram excluídos do recebimento do seguro. 5. A revisão dos fundamentos do
acórdão estadual demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, procedimento
inadmissível no âmbito de recurso especial em virtude do óbice da Súmula nº 7/STJ. 6.
Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no AREsp: 1717066 MT 2020/0146673-3, Relator:
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 15/06/2021, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/06/2021)

Portanto, inexistindo a comprovação de outros herdeiros, atestada a hereditariedade, deve o valor

deve ser pago pela ré.

Fixadas tais premissas, tem-se que, de acordo com o artigo 3º, inciso I, da Lei 6.194/74, o valor da

indenização em caso de morte é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que no presente caso deve

ser divido em oito partes (número de herdeiros).

 

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar a ré ao

pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), para cada requerente, devendo o valor ser corrigido

monetariamente pelo INPC desde a data do acidente (STJ, Súmula 580) e acrescido de juros de

mora de 1% (um por cento) a partir da citação (STJ, Súmula 426), assim o faço com fundamento no

artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

sucumbenciais, os quais arbitro em 20% (dez por cento) do valor atualizado da condenação (CPC, art. 85,

§2º).

Sentença publicada e registrada com a inserção no sistema PJe.

Intimem-se.
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Se houver a interposição de recurso de apelação:

1. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões à apelação, num prazo de 15 (quinze)

dias (CPC, art. 1.010, § 1º).

2. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, em

15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, § 2º).

3. Após as formalidades acima mencionadas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça

da Paraíba (CPC, art. 1.010, § 3º).

Com o trânsito em julgado, se nada for requerido (CPC, art. 523), arquive-se.

Taperoá/PB, data e assinatura eletrônicas.  

 

 

Juiz(a) de Direito
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